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Institui o Serviço de Desenvolvimento de Ações Culturais nas dependências do Tribunal, vinculado à Diretoria Geral, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e considerando o ofício da Diretoria Geral nº 550/12,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Serviço de Desenvolvimento de Ações Culturais, nas dependências do Tribunal, no âmbito da Diretoria Geral, com o objetivo promover ações culturais e o convívio comunitário, incentivando os funcionários a se envolverem com as diferentes expressões da arte e da cultura e oferecer a comunidade um meio de convivência e manifestação cultural.
Art. 2º O desenvolvimento das ações culturais será relacionado às seguintes atividades:
I – apresentação de música, nas áreas erudita, popular e instrumental;
II – lançamento de livros e de artigos culturais;
III – exposição de obras de arte;
IV – apresentação de poesias, artes cênicas, teatro e de dança;
V – exposição de documentos históricos do Tribunal de Contas;
VI – cursos e oficinas.
Art. 3º O desenvolvimento das atividades culturais utilizará as seguintes estruturas:
I – estrutura física alocada na sala da Diretoria Geral;
II – estrutura de apoio administrativo e jurídico de servidores lotados na Diretoria Geral;
III – estrutura de apoio de logística e de segurança para proteção das atividades culturais, quando necessário, por parte da Coordenadoria de Apoio Administrativo da Casa.
Art. 4º Para a implementação do Serviço de Desenvolvimento de Ações Culturais, a Diretoria Geral adotará os procedimentos necessários à execução dos trabalhos em conjunto com a Diretoria de Gestão de Pessoas e com a Coordenadoria de Apoio Administrativo.
Art. 5º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.


Curitiba, 11 de junho de 2012


FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente


SIMONE DE SOUZA PINTO MANASSÉS
Diretora Geral
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